
PAUTA DA REUNIÃO  18/04/2023
PRESENÇA

APARECIDO RAMOS

CELSO NICÁCIO 

EDUARDO RODRIGO

FÁBIO PAVONI

IRINEU CANTADOR

PEDRO FERREIRA

RICARDO TEIXEIRA

SEBASTIÃO VALTER

VAGNER CHEFER

VILSON CORDEIRO

DESIGNAÇÃO DE RELATOR

1 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PREFEITO CJR PEDRO

55193/2023 N° PARECER: 110/2023 CJR PRAZO: 28/04/2023

2 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PREFEITO CJR PEDRO

55216/2023 N° PARECER: 111/2023 CJR PRAZO: 28/04/2023

3 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PL 2569/2023 PREFEITO

CJR 
PEDRO

CFO

CEBES VALTER 

47231/2023 PRAZO: 28/04/2023

4 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PL 2570/2023 PREFEITO

CJR 
PEDRO

CFO

CCSP VAGNER

47429/2023 PRAZO: 28/04/2023

VETO AO PL 
141/2022

VETO AO PROJETO DE LEI Nº 141/2022 DE AUTORIA DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA, QUE AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR A REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DE ARAUCÁRIA.

VETO AO PL 
266/2022

 VETO PROPOSTO AO PROJETO DE LEI Nº 266/2022 DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR CASTILHOS, QUE 
RECONHECE A SURDEZ UNILATERAL COMO DEFICIÊNCIA AUDITIVA NO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA.

N° PARECER: 112/2023 CJR – 36/2023 CFO E 

14/2023 CEBES 

ALTERA A REDAÇÃO DA LEI Nº 3.073, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016 REFERENTE A CRIAÇÃO DO 
CONSELHO TUTELAR, PROCESSO DE ESCOLHA DE SEUS MEMBROS, DO FUNCIONAMENTO, DE SUA 

AUTONOMIA E ARTICULAÇÃO COM OS DEMAIS ÓRGÃOS DO SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, DA FUNÇÃO, QUALIFICAÇÃO E DIREITOS DE SEUS MEMBROS, DE SEUS 

DEVERES E VEDAÇÕES, DO PROCESSO DE CASSAÇÃO E VACÂNCIA DO CONSELHO TUTELAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

N° PARECER: 113/2023 CJR- 37/2023 CFO E 

14/2023 CCSP 

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 115, DA LEI Nº 3.073, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016 REAJUSTANDO A 
REMUNERAÇÃO DO CONSELHEIRO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA



5 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PL 2572/2023 PREFEITO

CJR 
PEDRO

CFO

CCSP CELSO

54264/2023 PRAZO: 28/04/2023

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento do Município, com base em anulação parcial de 
dotação orçamentária, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), na forma em que especifica abaixo.


